
VITÓRIA, 10 de fevereiro de 2022.
 

De: DEL - Departamento Legislativo 
Para: DDI/Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 5355/2016 
Proposição: P.S. Moção n° 48/2016 
 
Autoria: Reinaldo Bolão
 
Ementa: O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais e como
representante dos cidadãos de seu município, legitimado pelo voto popular, requer ouvido o
Plenário, que seja registrado nos anais da Câmara, a Moção de Repúdio ao Preconceito
sofrido pela Rainha de bateria da Escola de Samba Chegou o Que Faltava, de Vitória, Sra.
Bethyna Nascimento Casagrande.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaboração de Ofício  
 
Ação realizada: Seguir Normalmente  
 
Descrição:
 
Segue para arquivamento nos termos do art. 205 do Regimento Interno.
 
Próxima Fase: Arquivo Geral CMV
 
  
 

Lisley Marlene Bortolotti 
Assessor Técnico 

 
Jeani Ferreira dos Santos Bringhenti 

Diretora Depto Legislativo 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900360030003700300030003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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